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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO ÀMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL

suPRAM AtTo sÃo FRANCISCo - Núdêo de Apoio Operaciônal

Cerüficado IAS Cadastro - Geral SEMAD/SUPRAM ASF-NAO ne.35/2019

Divinópolis,08 de fevereiro de 2019.

CERTIFICADO LAS-CADASTRO N' 47205329/2019

L I C E N ÇA AM BIE N TAL SIMPLIFICADA. CADASTRO

Certificado emitido eletronicamente, nos termos do art. 20, da Lei Estadual n'21.972. de 2016. e do

art. 8", §4", I. da Deliberação Normativa COPAM n' 217, de2017, com base nas informações
prestadas pelo empreendedor.

ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO, PELO
REQUERENTE, DE CERTIDÕES,.I.I-VI.NÁS, LICENÇAS OU AUTORIZAÇÕES, DE

QUALQUERNATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU
MUNICIPAL.
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Validade: l0 (dez) anos, com vencimerto em 0710212029

08/0212019 l5.,22

A Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco. no uso de suas atribuições.

com base no art.4o. inciso V daLei Estadual n'21.972,de21 de janeiro de 2016. de acordo com o

art- 54. parágrafo único, inciso I do Decreto Estadual n" 47.042. de 06 de setembro de 2016. concede

à empresa Indústria e Comércio de Fogos Tomado Ltda. CNPJ 02.934.36510001- 19. Licença
Ambiental Simplificada. modalidade LAS/Cadastro, para a atividade principal Fabricação de

explosivos. detonantes, munição para caça e desporto e fósforo de segurança e/ou fabricação de

pólvora e artigos pirotécnicos. parâmetro Área construída: 0,050 ha. com critério locacional 0 (zero),

enquadrada na DN COPAM n" 217. de 20'17. sob o código C-04-08-1. localizada na Fazenda

Cachoeira dos Pereira. s/no - Zona Rural. no Município de Pedra do Indaiá. no Estado de Minas

Gerais. coordenadas Latitude 20' 17' 12.7" e Longitude 45" l9' 00.38'. em conformidade com

normas ambientais r igentes.
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s§i*
Documento assinado eletronlcamente por Rafael Rezende Tebteira, Superintendente, em

O8/o2/2o19, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.6e, § 1s,

do Decreto nQ 47 .222. d 25 rlp irrlho dp 7O1 7.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site hüo://sei.mg.gov.br
co t ?acao=documento conferi

informando o código verificador 3256306 e o código CRC E9450AED.

Esta licença não dispensa nem substrtui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer

natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. Esta licença restringe-se a rotas inseridas nos Iimites do Estado de

Minas Gerais
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